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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2019 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

PROCESSO INTERNO: 0685/2019  
 
 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
fornecimento de refeições e lanches para os servidores plantonistas da UPA, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado neste edital e 
seus anexos. 

1. ABERTURA DA SESSÃO: 
DATA: até o dia 08/10/2019 
HORÁRIO: até às 09h00mim. 
LOCAL: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Sabará na Rua Comendador 
Viana, n.º 119, Bairro Centro, em Sabará, Minas Gerais. 
 

1. CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: No Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal de Sabará localizado na Rua Comendador Viana, n.º 
119, Bairro Centro, em Sabará, Minas Gerais, na internet, no site 
http://www.sabara.mg.gov.br, ou na sala da Comissão de Licitação. 
 

2. ESCLARECIMENTOS: licitacao@sabara.mg.gov.br e telefone (31) 3672-7679.  
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NORMAS DA LICITAÇÃO 

1. PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE SABARÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, realizará a 
licitação na modalidade Pregão Presencial, em sessão pública, na Sala de Licitações localizada na 
Rua Comendador Viana n.º 119, Centro, em Sabará, Minas Gerais, para seleção da proposta mais 
vantajosa para atender o objeto contemplado na cláusula 2ª deste Edital.  
 
Este Pregão será regido pelo Decreto Municipal nº 011/2013, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar Federal nº. 123, de 15 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
Quando se tratar de Registro de Preços, o Pregão será regido, também, pelo Decreto Municipal nº 
1590/2007. 
 
O pregão será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio designados pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, por meio da Portaria nº 151/2019, do dia 06 de fevereiro de 2019. O(A) Pregoeiro(a) terá a 
assessoria de técnicos e da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Sabará. 

2. OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de refeições e 
lanches para os servidores plantonistas da UPA, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificado neste edital e seus anexos. 

3. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1. O edital encontra-se disponível na internet, no site www.sabara.mg.gov.br desta Prefeitura e 
permanecerá afixado no quadro de avisos localizado na Rua Comendador Viana, nº 119, Bairro 
Centro, Sabará, Minas Gerais. 
 
3.2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.sabara.mg.gov.br, bem como as 
publicações no Diário Oficial de Minas Gerais, no endereço eletrônico www.iof.mg.gov.br, quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos.  
 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
licitacao@sabara.mg.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das 
propostas. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

 
3.3. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-
mail, ou disponibilizada no site www.sabara.mg.gov.br, ficando acessíveis a todos os interessados.  
 
3.4. Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por 
licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, endereçadas para o e-mail 
licitacao@sabara.mg.gov.br ou protocolizadas na sala de Licitações, dirigida ao(a) Pregoeiro(a), que 
deverá decidir sobre a petição, auxiliado pelo setor técnico competente.  
 
3.5. A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por 
isso, sejam intempestivas.  
 
3.5.1. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
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quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, 
§4º, da Lei nº 8.666/1993.  
 
3.5.2. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e será divulgada no site desta Prefeitura para conhecimento de todos os interessados. 
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem 
no ramo pertinente ao objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências contidas neste 
Edital. 
 
4.2. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 
4.2.1. suspensa de participar em licitação e/ou impedida de licitar e contratar com o Município de 
Sabará; 
 
4.2.2. declarada inidônea para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta 
Federal, Estadual ou Municipal; 
 
4.2.3. em consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras com subcontratação ou formas 
assemelhadas; 
 
4.2.4. sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 
4.2.5. não atendam ao estipulado no subitem 4.1 deste Título.  
 
4.3. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independentemente do resultado do procedimento licitatório. 
 
4.4. A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 

5. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.1. Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação”. 
 
5.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao(a) Pregoeiro(a), na sessão pública de 
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 
5.1.1.1. Local da sessão pública do pregão presencial: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sabará, localizada na Rua Comendador Viana n.º 119, Centro, Sabará, MG; 
 
5.1.1.2. Data da sessão pública do pregão presencial: 08/10/2019 
 
5.1.1.3. Horário da sessão pública do pregão presencial: 09h00min 
 
5.1.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2019 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:....................................................................................... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2019 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 
5.2. A Prefeitura Municipal de Sabará não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” 
e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao(à) Pregoeiro(a) designado(a), no local, 
data e horário definido neste edital. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na sessão pública de realização do pregão, o representante do licitante deverá se apresentar 
para credenciamento, junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a 
Cédula de Identidade ou outro documento equivalente. 
 
6.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração com firma 
reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes especiais para formular ofertas e 
lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante. 
 
6.2.1. No caso de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social juntamente com as alterações que 
comprovem sua capacidade de representação legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, 
deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

 
6.2.2. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 
dirigente, sócio ou proprietário da empresa licitante, deverá ser apresentada no momento do 
credenciamento, cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social acompanhado da última 
alteração estatutária ou contratual, e ata de eleição da Diretoria em exercício, no qual estejam 
expressos os poderes do signatário para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
6.3. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que não 
estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do 
tratamento previsto nos artigos 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar tal atributo mediante a 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

 
6.3.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 
arquivada ou certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede do licitante; 

  
6.3.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada 
ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da 
sede do licitante.  
 
6.3.2. Declaração de que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a 
quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei, consoante modelo a seguir: 
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   DECLARAÇÃO  
 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) _______________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________, inscrito no CPF sob o nº _______________ DECLARA, sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como _______________ (incluir a condição da 
empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada 
lei. 
 

Data e local 
____________________-________________ 

(Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal) 

 
6.4 - A empresa licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo a seguir: 
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa ........................................, CNPJ n.º .........................., declara, sob as penas da lei, 
que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão 
Presencial nº. _____. 

 
Data e local 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
6.4.1 – A empresa (ME-EPP), que possui restrição, deverá preencher a declaração dando ciência de 
sua restrição e comprometendo-se a regularizar-se dentro do prazo legal, conforme modelo a seguir: 
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa(ME/EPP) ........................................, CNPJ n.º .........................., declara, sob as 
penas da lei, que possui restrições quanto à habilitação e pretende gozar do prazo de 05(cinco) dias 
úteis, conforme o artigo 43, § da Lei Complementar 123/2006 se comprometendo a atender 
plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para participar Pregão presencial nº   _____. 

 
Data e local 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
6.5 – O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo adiante: 
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PROCURAÇÃO 
 
A (nome da empresa), CNPJ n.º (n.º do CNPJ), com sede à (endereço completo), neste ato 
representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto à Prefeitura Municipal de 
Sabará (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) 
praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º 
________ (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, 
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se 
for o caso de apenas uma licitação). 
                              Data e local 

_________________Assinatura*_________________ 
(Nome do Declarante, CI e CPF) 

* Reconhecer firma 

 
6.6. Os documentos que tratam as cláusulas 6.3 e 6.4 deverão ser apresentados fora de qualquer 
envelope, juntamente com os documentos exigidos para credenciamento 
 
6.6.1. Quando não houver interesse em apresentar credenciamento, ou quando os envelopes forem 
enviados pelo Correio, deverá ser apresentado, fora dos envelopes de proposta e de habilitação, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social e os documentos dos itens 6.3 e 6.4 em nome da empresa”. 
 
6.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada empresa licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 
6.8. A ausência do credenciado importará a imediata exclusão do licitante da sessão de lances e 
renúncia ao direito de manifestação de interposição de recursos.  
 
6.9. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a), em envelopes separados, a 
Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de habilitação (ENVELOPE Nº 02), 
devidamente lacrados, sendo vedada a inclusão de quaisquer documentos após encerramento dessa 
fase. 
 

7.DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
7.1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em papel timbrado da 
empresa, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo 
representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas 
ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 
observado o modelo constante do Anexo II deste Edital, e deverão constar: 
 
7.1.1. Nome, CNPJ, endereço, telefone/fax, e-mail e demais dados da empresa proponente e de seu 
representante legal; 
 
7.1.2. A proposta comercial deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
 
7.1.2.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
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7.1.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, seguro e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação. 
 
7.2. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e com duas casas decimais após a vírgula; 
 
7.2.1. Ocorrendo divergências entre o preço unitário dos itens e os preços totais dos itens ou dos lotes 
ou da proposta, prevalecerá o valor dos preços unitários, com a respectiva correção dos preços totais.  
 
7.2.1.1. Caso a divergência ocorra entre os algarismos e o valor por extenso, prevalecerá o valor por 
extenso. 
 
7.3. Todas as condições estabelecidas neste Edital serão tacitamente aceitas pelo proponente com a 
apresentação de sua proposta comercial. 
 
7.4. O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) item(ns) ou lote(s) que for(em) de seu 
interesse, devendo esta e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se admitindo 
propostas e lances para fornecimento parcial do objeto do item/lote. 
 
7.5. As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 
 
7.6. O licitante deverá apresentar a marca, modelo, ano e outras condições exigidas, conforme o caso. 

 
8.DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
 
8.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
 
8.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, e suas alterações posteriores ou o instrumento 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedades empresárias ou 
cooperativas, e no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou 
designação de seus administradores; 
 
8.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
8.1.4. Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
8.1.5. Os documentos relacionados nos subitens 8.1.1 a 8.1.4 não precisarão constar do Envelope 
"Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
8.1.6. Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ; 
 
8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
 
8.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
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8.2.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  
 
8.2.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. O licitante que deixar de 
apresentá-los, será declarado inabilitado. 
 
8.2.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assegurar-se-á o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) for declarada vencedora do certame, para a devida e necessária regularização. 
 
8.2.7.2. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 
 
8.2.7.3. O prazo previsto no subitem 8.2.7.1, poderá ser prorrogado por igual período, se requerido 
pelo licitante e expressamente autorizado pela Administração. 
 
8.2.7.4. A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do direito 
à contratação. 
 
8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, devidamente válida na data prevista 
para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 

características do objeto da licitação através da apresentação atestado(s) de desempenho anterior, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 

atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do 

atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento. 

 

8.4.2 Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento e preenche todos os requisitos nas 

seguintes normas operacionais: Resolução ANVISA RDC nº. 306, de 07 de dezembro de 2004; - 

Observar a portaria nº. 15, de 23 de agosto de 1986; - Resolução RDC nº. 14, de 28 de fevereiro de 

2007 e suas atualizações; - Resolução CONAMA nº. 358, de 29/04/2005; - Manual de Processamento 

de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde – MS/Brasília, 1994. - Portaria nº. 2616, de 

12/05/1998; - Resolução CONAMA nº. 283, de 12 de junho de 2001; - RDC/ANVISA nº. 50, de 21 de 

fevereiro de 2002; - RDC/ANVISA nº. 189, de 18 de julho de 2003, conforme modelo a seguir: 
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DECLARAÇÃO 
 

A empresa ........................................., CNPJ n.º ...................., declara, sob as penas da lei, que 
tem pleno conhecimento e preenche todos os requisitos nas seguintes normas operacionais: 
Resolução ANVISA RDC nº. 306, de 07 de dezembro de 2004; - Observar a portaria nº. 15, de 23 de 
agosto de 1986; - Resolução RDC nº. 14, de 28 de fevereiro de 2007 e suas atualizações; - Resolução 
CONAMA nº. 358, de 29/04/2005; - Manual de Processamento de Artigos e Superfícies em 
Estabelecimentos de Saúde – MS/Brasília, 1994. - Portaria nº. 2616, de 12/05/1998; - Resolução 
CONAMA nº. 283, de 12 de junho de 2001; - RDC/ANVISA nº. 50, de 21 de fevereiro de 2002; - 
RDC/ANVISA nº. 189, de 18 de julho de 2003 

 
Data e local 

_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

8.4.3 Comprovar, durante a fase de habilitação, sua qualificação técnica por meio da apresentação 

dos seguintes documentos:  

 

8.4.3.1 Registro no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) de seu(s) responsável (is) técnico(s), 

na forma do Art. 15, parágrafo único, da Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978. 

 

8.4.3.2 Quanto à capacitação técnica-operacional: apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
licitante, relativo à execução de serviços de nutrição, compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo os seguintes serviços:  
 
8.4.3.2.1 Quanto à capacitação técnica-profissional: comprovação de que possui, na data prevista 
para a entrega da proposta, nutricionista responsável técnico, na forma do Art. 2º da Resolução CFN 
nº419/2008, por execução de serviços de características semelhantes.  
 
8.4.3.3 A empresa também deverá apresentar declaração de que tem ciência e está sujeita às normas 
contidas na legislação sanitária estadual vigente e às certificadas pela ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária).  
 
8.4.3.3.1 O licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o penúltimo dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, acompanhado de um funcionário do setor, a 
fim de inspecionar os locais e coletar informações de todos os dados e elementos que possam vir a ter 
influência no valor da proposta a ser apresentada e no desenvolvimento dos trabalhos a serem 
adjudicados à firma vencedora do referido Pregão, mediante prévio agendamento de horário junto à 
UPA-Sabará. Tendo em vista a realização da vistoria, o licitante não poderá alegar o desconhecimento 
das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas em decorrência da execução do objeto deste Pregão. 
 

8.5. DECLARAÇÕES 
 

8.5.1. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento do objeto licitado e das exigências do 
edital e seus anexos e que não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder 
Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme modelo 
a seguir: 
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DECLARAÇÃO 
 

A empresa ........................................., CNPJ n.º ...................., declara, sob as penas da lei, que 
tem pleno conhecimento do objeto licitado, das exigências do edital e seus anexos e que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Data e local 

_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
8.5.2. Declaração de que o licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos realizando qualquer trabalho, conforme 
determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666/93 (com redação dada pela Lei Federal n.º 
9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, na forma da lei, conforme modelo a 
seguir  
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa................................................, inscrita no CNPJ sob n.º ..............................., por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)______________________________, portador do 
Documento de Identidade n° ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em 
cumprimento ao disposto no art. 7°,XXXIII da Constituição da República, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

Data e local 
_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
Qualificação: ------------------------------------- 

 
8.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
8.6.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples acompanhada do 
respectivo original para ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro de sua equipe de apoio, 
no momento da análise dos documentos de habilitação, ou ainda em publicação feita em veículo de 
imprensa apropriado. 

 
8.6.1.1. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 
8.6.1.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  

 
8.6.2. O não atendimento a qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do licitante 
vencedor. 
 
8.6.3. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 
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8.6.3.1. Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso do CNPJ, dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica e 
declarações. 
 

 9. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO 
 

9.1. No horário e local indicados na cláusula 5ª deste Edital, será aberta a sessão de Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento para identificação dos representantes dos licitantes interessados 
em participar do certame. 
 
9.2. Conjuntamente com os documentos a que alude a cláusula 5ª, os licitantes entregarão ao(à) 
pregoeiro(a) os envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação. 
 
9.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
  
9.4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
9.4.1. Abertos os envelopes de propostas comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 
9.4.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço 
para participarem dos lances verbais. 

 
9.4.3. Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), 
incluída a proposta de melhor preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
9.5. DOS LANCES VERBAIS 
 
9.5.1. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais. 
 
9.5.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, o sistema 
determinará a ordem de apresentação dos lances. 
 
9.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
9.5.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
9.5.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

 
9.6. JULGAMENTO 
 
9.6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
9.6.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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9.6.2.1. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço, quanto ao objeto e o valor estimado da aquisição 
 
9.6.2.2. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da aquisição, esta poderá ser aceita. 
 
9.6.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
9.6.3.1. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às 
exigências fixadas neste Edital. 
 
9.6.3.2. Quando necessário, o(a) pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante que demonstre a 
exequibilidade de seus preços. 
 
9.6.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor. 
 
9.6.5. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 
o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do proponente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
 
9.6.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo previsto no item 8.2.7.1, para a devida e necessária regularização. 
 
9.6.6.1. Se houver a necessidade de abertura do prazo para a micro empresa ou empresa de pequeno 
porte regularizar sua documentação fiscal, o(a) pregoeiro(a) deverá suspender a sessão de pregão e 
registrar em ata que todos os presentes ficam, desde logo, intimados a comparecer no dia, horário e 
local informados para a retomada da sessão de lances em referência. 
 
9.6.6.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a micro empresa ou empresa de 
pequeno porte será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
9.7 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 
de apoio e pelos licitantes presentes. 
 
9.8. A contar do dia da sessão, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, discriminando o valor unitário e total, em conformidade com o valor do 
lance vencedor e com critérios definidos na cláusula 7ª deste Edital, por meio eletrônico. 
 

10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra 
decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas razões no 
prazo único de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação. 
 
10.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente.  
 
10.3. No prazo das razões e contrarrazões, fica assegurada vista dos autos na sala de Licitações da 
Prefeitura 
 
10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
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recurso. 
 
10.5. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 
não serem conhecidos:  
 
10.5.1. ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), no prazo de 3 (três) dias úteis, ser encaminhadas para o 
endereço eletrônico licitacao@sabara.mg.gov.br, com assinatura digital, ou ser protocolizadas na sala 
de Licitações, em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, 
número do CNPJ e endereço da empresa, rubricadas em todas as folhas e assinadas pelo 
representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento de 
identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.  
 
10.6. O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.  
 
10.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.8. O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade 
superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento.  
 
10.9. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada no site deste Prefeitura 
 
10.10. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao 
Secretário Municipal de Administração, protocolizados no Protocolo, à Rua Comendador Viana, 119, 
Centro, Sabará/MG, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente; 
 
11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 
12. DO PAGAMENTO 

 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria Municipal de Fazenda após o 
recebimento das notas fiscais/faturas à vista da declaração da efetiva entrega do objeto, observando-
se ainda: 

12.1.1. A Secretaria municipal solicitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
recebimento da nota fiscal para se pronunciar sobre o seu aceite, e os pagamentos serão 
processados pela Secretaria Municipal de Fazenda em até 20 (vinte) dias, juntamente com as guias 
CRF (Consulta Regularidade do Empregador), CND/INSS (Certidão Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e a Dívida ativa da União) e CNDT (Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista); 
 
12.1.2. Se a nota fiscal for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo a Prefeitura Municipal de Sabará do prazo estabelecido 
anteriormente para pronunciar sobre o aceite da nota fiscal corrigida. 

 
12.2. Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de algum produto, o prazo de pagamento será 
descontinuado e reiniciado após a correção pelo Proponente Vencedor. 
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13. PRAZO DE ENTREGA   
   
13.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na forma prevista no Anexo I deste Edital. 
 
13.2. O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será continuado de acordo com o 
fornecimento. 
 
13.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura, quando 
solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado. 
 
13.3. Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade do 
licitante vencedor pela qualidade, perfeição e especificação do objeto. 
 
13.4. Fica a empresa vencedora do processo licitatório desclassificada e/ou o processo cancelado se 
for constatada alguma irregularidade na entrega do objeto licitado. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o 
descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE: 

 
14.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 
14.1.2. multas; 

 
14.1.3. suspensão temporária do direito de licitar; 

 
14.1.4. indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

 
14.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 
superior a 2 (dois) anos, nos moldes do artigo 87, III da Lei Federal nº 8.666/1.993. 
14.2. A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total dos serviços 
em atraso, por dia de atraso na prestação dos serviços.  

 
14.3. A sanções previstas nos itens 15.1.1, 15.1.3 e 15.1.5 poderão ser aplicadas cumulativamente, 
com a do item 15.1.2, ou não, de acordo com a gravidade da infração, assegurada ampla defesa à 
CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato e, de 10 (dez) dias 
úteis, para a hipótese de aplicação da declaração de inidoneidade.  

 
14.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 
14.4.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderá ser também aplicada àqueles que: 

 
14.4.1.1. Retardarem ou prejudicarem a execução do pregão; 

 
14.4.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

 
14.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

 
14.4.1.4. Não mantiverem a proposta ofertada. 
 

15 – DA CONTRATAÇÃO  
 
15.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver apresentado a 
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proposta vencedora do certame, sendo aceita, será convocado para firmar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente, cuja vigência de 12 (doze) meses, conforme minuta do Anexo III. 
 
15.1.1 - O adjudicatário deverá provar a manutenção das condições demonstradas para habilitação 
para assinar o contrato, bem como conservá-las durante toda a sua execução. 
 
15.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato. 
 
15.1.3 -Na hipótese de convocação dos licitantes remanescente no pregão, o licitante deverá manter 
sua última proposta registrada, podendo negociar este preço, não havendo necessidade de cobrir o 
preço da proposta mais vantajosa. 
 
15.2 - O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o 
contrato dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do seu recebimento. 
 
15.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal, devidamente fundamentada. 
 
15.4 - O presente contrato terá seu prazo de vigência a partir de sua assinatura nos termos da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores podendo, se houver interesse das partes, ser 
prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
15.5 - São vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, à fusão, cisão ou incorporação, 
salvo prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Sabará, e desde que não afete a boa 
execução do contrato. 
 

16.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  
Anexo I - Especificações técnicas e condições comerciais; 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial;  
Anexo III - Minuta de contrato. 
 
16.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta, alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 
16.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis.  
 
16.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 
ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
 
16.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados.  
 
16.6. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 
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16.7. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes que assim desejarem; 

 
16.8. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos 
Documentos de Habilitação apresentados na sessão; 

 
16.9. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 
8.666/93; 
 
16.9.1. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante.  

 
16.10. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão; 

 
16.11. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 
16.12. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto deste pregão; 

 
16.13. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 
de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado; 
 
16.14. O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o 
documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da diligência.  
 
16.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial de Minas Gerais, no 
endereço eletrônico www.iof.mg.gov.br, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do 
art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e divulgadas no site www.sabara.mg.gov.br.  
 
16.16. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  
 
16.17. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes.  
 
16.18. A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
16.19. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar amostra do produto ofertado pelo licitante vencedor, para 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas neste Edital. 
 
16.19.1. A(s) amostra(s) devem ser apresentadas em embalagem original, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), em envelope lacrado, constando 
identificação do licitante, nº do Processo Licitatório, nº do Pregão e do lote/item, devendo ser 
protocolizado na sala de Licitação.  
 
16.19.2. O licitante que não puder encaminhar a amostra no prazo acima indicado deverá solicitar sua 
prorrogação, por e-mail, desde que por motivo justificado e aceito pelo(a) Pregoeiro(a), que definirá 
prazo suficiente para o envio do produto, sob pena de desclassificação.  
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16.19.3. Em casos específicos, quando for inviabilizada a apresentação da amostra por justificativa 
aceita pelo(a) Pregoeiro(a), poderá ser enviado folder que contenha a especificação detalhada do 
produto, ou poderá haver indicação de locais, dentro do Município de Belo Horizonte, onde o produto 
possa ser encontrado.  
 
16.19.4. A(s) amostra(s) será(ão) avaliada(s) e testada(s) para verificação do atendimento às 
especificações do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e verificação da equivalência da qualidade 
às marcas citadas como referência, com emissão de parecer técnico pelo setor solicitante, que 
constituirá elemento para julgamento da Proposta Comercial.  
 
16.19.5. As amostras entregues, se aprovadas, serão computadas no quantitativo do objeto a ser 
entregue.  
 
Sabará, 24 de setembro  de 2019.  
 
 
 

 

Hélio César Rodrigues de Resende 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES COMERCIAIS 
 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento 
de refeições e lanches para os servidores plantonistas da UPA, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificado neste edital e seus anexos. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS 

UNIDADE

/ 

SERVIÇO 

QUANTIDAD

E  

PREÇO 

UNITÁRI

O 

PREÇO 

TOTAL 

 

01 

Fornecimento de lanche para 
plantonistas – café da manhã, 
café da tarde e Ceia em apoio à 
Unidade de Pronto Atendimento –
UPA/Sabará. Cardápio: Pão, 
Margarina, biscoito, Café, Leite, 
Chá. Está incluído: Copos 
descartáveis e Saco para o pão. 

SV 50.760  

 

02 

Refeição para Plantonistas: 
Fornecimento de hotelaria 
hospitalar em apoio à Unidade de 
Pronto Atendimento –
UPA/Sabará. Cardápio: Arroz, 
Feijão, Prato Principal, 
Guarnições, Salada. Sendo 
vedado servir ovo e alimentos 
“embutidos” em substituição à 
carne. Está Incluído: Marmitex nº 
8, Marmitex Salada, Talheres de 
plástico e saco para talheres. 

SV 26.520  

 

2 - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DOS CARDÁPIOS DAS DIETAS  

A alimentação fornecida deverá ser equilibrada do ponto de vista nutricional com base nos princípios 
da promoção da saúde, estar em condições higiênico-sanitárias adequadas, conforme legislação 
vigente e apresentar qualidade sensorial.  

Os cardápios deverão ser elaborados mensalmente, compatíveis com as estações climáticas, 
sazonalidade, potencial agrícola da região e nutricionalmente completos para atendimento das 
necessidades nutricionais diárias recomendadas para os plantonistas, observando os gêneros e 
produtos alimentícios padronizados e a frequência de utilização. O cardápio planejado deve ser 
mantido, integralmente, do início ao fim das refeições.  

Os cardápios diários deverão ser diferentes o almoço do cardápio do jantar, conforme os horários 
abaixo: 

 

REFEIÇÕES PLANTONISTAS 

Desjejum 07:00 hs 

Almoço 12:00 hs 

Lanche 16:00 hs 

Jantar 18:00 hs 

Ceia 20:00hs 

 
3 - OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Do monitoramento das temperaturas. Durante a execução do serviço a CONTRATADA deverá 
observar monitoramento das temperaturas dos alimentos e ou preparações com base na RDC/ 
ANVISA n° 216, de 15 de setembro de 2004. Visando o controle de qualidade dos alimentos e/ou 
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preparações servidas. Da aquisição dos gêneros alimentícios e outros materiais de consumo:  
A aquisição de gêneros deverá respeitar os Padrões de Identidade e Qualidade de acordo com o 
disposto nas Instruções Normativas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e pelas 
Normas Legislativas do Ministério da Saúde. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a 
substituição do gênero, caso este não esteja dentro dos padrões estabelecidos.  
Nos casos em que a CONTRATANTE julgar necessária comprovação da qualidade dos produtos, 
visitas técnicas poderão ser realizadas ao fornecedor para diagnóstico e adequações.  
A utilização de novos produtos ou marcas somente poderá ocorrer mediante prévia avaliação e 
aprovação da CONTRATANTE. 
 
4 - DO PRÉ-PREPARO E PREPARO DOS ALIMENTOS:  
A manipulação dos alimentos em todas as suas fases deverá ser executada por pessoal habilitado, 
observando-se as técnicas recomendadas pela legislação vigente.  
Os alimentos a serem consumidos crus deverão obrigatoriamente ser submetidos a processo de 
higienização a fim de reduzir a contaminação superficial. Os produtos utilizados na higienização dos 
alimentos devem estar regularizados no órgão competente do Ministério da Saúde, ser próprios para a 
utilização em alimentos e serem aplicados conforme especificações do fabricante, de forma a evitar a 
presença de resíduos no alimento preparado. Os alimentos deverão ser conservados sob refrigeração 
adequada até a distribuição.  
Os alimentos preparados para serem consumidos em uma refeição não poderão ser guardados para 
utilização posterior, devendo ser descartados imediatamente após o prazo de validade de consumo da 
refeição para a qual ela foi destinada.  
Preparações quentes deverão ser devidamente acondicionadas em equipamentos térmicos com 
capacidade adequada à quantidade de refeições estipulada pela CONTRATANTE e que mantenham a 
temperatura preconizada pela legislação vigente.  
As preparações frias (saladas e frutas fracionadas) deverão ser devidamente acondicionadas em 
recipiente tipo “gastronorm” com capacidade adequada à quantidade de refeições estipulada pela 
CONTRATANTE e que mantenham a temperatura preconizada pela legislação vigente, Sobremesas 
doces deverão ser embaladas hermeticamente ou porcionadas em recipientes individuais descartáveis 
com tampa. 
 
5 - DA DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES:  
As preparações deverão apresentar aspectos sensoriais característicos, mantendo o padrão de 
qualidade exigido pela CONTRATANTE; 
A CONTRATANTE disponibilizará os utensílios a serem utilizados para distribuição das refeições, que 
deverão estar em condições adequadas de uso e higiene, e em quantidade compatível com o número 
de refeições a serem transportadas e/ou servidas pela CONTRATADA.  
A CONTRATADA deverá aferir e registrar em formulários próprios, as temperaturas dos equipamentos 
e alimentos durante todo o processo de distribuição, de acordo com a legislação vigente.  
A CONTRATADA deverá manter arquivados os registros de controle de temperaturas do processo de 
distribuição e disponibilizá-los sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 
Para os plantonistas, os talheres deverão ser descartáveis de material inquebrável e resistente e 
estarem embalados em sacos plásticos, contendo guardanapo, faca, colher, garfo de mesa e colher 
de sobremesa, dependendo do cardápio do dia.  
Aos usuários do refeitório não é facultado o direito à repetição de qualquer item do cardápio. 
 
6 - DO ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO  
A UPA-Sabará deverá observar as atividades inerentes ao objeto do contrato, desenvolvidas por sua 
equipe de trabalho de acordo com a demanda do serviço, respeitando as exigências da 
CONTRATANTE e a legislação vigente, como:  
Adquirir gêneros alimentícios e materiais de consumo em geral; controlar quantitativa e 
qualitativamente o recebimento de materiais, além do armazenamento dos mesmos; supervisionar o 
pré-preparo, a cocção, o porcionamento e a distribuição das refeições, além de avaliar a aceitação das 
mesmas utilizando instrumentos técnicos. 
Acompanhar a aferição da temperatura das preparações produzidas na UPA-Sabará de acordo com 
os Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs). 
Supervisionar as atividades relacionadas à higienização das dependências, equipamentos e utensílios 
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envolvidos na prestação dos serviços.  

7 - CONTROLE MICROBIOLÓGICO: 

É reservado à Fiscalização da UPA-Sabará o direito de solicitar, a qualquer tempo, exames 
bromatológicos, microbiológicos e microscópicos e outros eventualmente necessários, às expensas da 
CONTRATADA, em laboratórios oficiais ou credenciados por órgãos oficiais, com vistas à verificação 
do estado higiênico sanitário de produtos ou condição de saúde de colaboradores, os quais deverão 
estar de acordo com a legislação sanitária vigente.  

Responsabilizar-se pela qualidade dos alimentos fornecidos, inclusive perante as autoridades 
sanitárias competentes, suspendendo o consumo e substituindo por outros sempre que houver 
suspeita de deterioração ou contaminação dos alimentos in natura ou preparados, providenciando, de 
imediato, o encaminhamento para análise microbiológica, sem ônus para a CONTRATANTE.  

A validação de todos os processos realizados nos setores: Lactário e Nutrição Enteral deverá ficar a 
cargo da CONTRATADA sendo apresentada no prazo máximo de 90 dias após o início da prestação 
de serviços. 

8 - CONTROLE DE QUALIDADE: 

Elaborar e implantar no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o início da prestação de 
serviços o(s) Manual (is) de Boas Práticas de Produção de Refeições do UPA-Sabará, com seus 
respectivos Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs), conforme legislações sanitárias 
vigentes e entregar uma cópia ao UPA-Sabará.  

Manter condições de higiene no recebimento, armazenamento, manipulação, pré-preparo, preparo e 
distribuição dos alimentos.  

Não é permitido guardar e/ou realizar o aproveitamento de sobras de alimentos preparados para 
qualquer finalidade, eliminando-os em até 120 minutos após o encerramento do horário da 
distribuição.  

A higiene pessoal e uniformização dos funcionários deverão ser supervisionadas diariamente pela 
CONTRATADA. 

9 - CONSIDERAÇÕES SOBRE HIGIENIZAÇÃO  

Será de responsabilidade da CONTRATADA conservar em perfeitas condições de uso de todos os 
equipamentos, utensílios, na forma determinada pelos órgãos competentes e legislações sanitárias 
vigentes, devendo ainda fornecer o material de limpeza e equipamentos necessários para a devida 
execução.  

Será de inteira e total responsabilidade da CONTRATADA, todo o material de higiene e limpeza 
necessárias ao funcionamento das instalações da cozinha, vestiários e demais áreas ocupadas pela 
mesma.  

O cardápio da refeição (almoço e jantar) deverá ser estruturado para os adultos, entrada, cereais, 
leguminosas, prato proteico principal, sobremesa.  

Utilizar produtos de limpeza adequados e necessários à natureza dos serviços a serem executados de 
forma a se obter a ampla higienização dos insumos, equipamentos, utensílios e ambiente, conforme 
os procedimentos operacionais padrão e instruções técnicas dispostos em Manual de Boas Práticas, 
de acordo com cronograma de higienização estabelecido. Todos os produtos utilizados para 
higienização e desinfecção deverão possuir registro atualizado no Ministério da Saúde/ANVISA.  

Todas as operações do processo de produção e distribuição das fórmulas devem ser realizadas em 
condições de tempo e temperatura adequados que excluam toda a possibilidade de contaminação, 
deterioração e proliferação de microrganismos patogênicos e deteriorantes.  

É da responsabilidade da CONTRATADA a validação dos processos e o monitoramento dos pontos 
críticos sob supervisão da equipe da UPA-Sabará.  
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A CONTRATADA deverá implementar controle integrado de pragas, procedimentos de prevenção de 
insetos e roedores, devendo para este fim, fazer mensalmente ou sempre que necessário, 
desinsetização e desratização através de firma capacitada e registrada no Órgão Estadual de 
Proteção ao Meio Ambiente – INEA.  

 

10 - HABILIDADE TÉCNICA:  
A contratada deverá preencher todos os requisitos nas seguintes normas operacionais: Resolução 
ANVISA RDC nº. 306, de 07 de dezembro de 2004; - Observar a portaria nº. 15, de 23 de agosto de 
1986; - Resolução RDC nº. 14, de 28 de fevereiro de 2007 e suas atualizações; - Resolução CONAMA 
nº. 358, de 29/04/2005; - Manual de Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde – MS/Brasília, 1994. - Portaria nº. 2616, de 12/05/1998; - Resolução CONAMA nº. 283, de 12 
de junho de 2001; - RDC/ANVISA nº. 50, de 21 de fevereiro de 2002; - RDC/ANVISA nº. 189, de 18 de 
julho de 2003. Comprovar, durante a fase de habilitação, sua qualificação técnica por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:  

• Registro no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) de seu(s) responsável (is) técnico(s), 
na forma do Art. 15, parágrafo único, da Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978.  

• Quanto à capacitação técnica-operacional: apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome 
do licitante, relativo à execução de serviços de nutrição, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo os seguintes serviços:  

• Quanto à capacitação técnica-profissional: comprovação de que possui, na data prevista para 
a entrega da proposta, nutricionista responsável técnico, na forma do Art. 2º da Resolução 
CFN nº419/2008, por execução de serviços de características semelhantes.  

• A empresa também deverá apresentar declaração de que tem ciência e está sujeita às 
normas contidas na legislação sanitária estadual vigente e às certificadas pela ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária).  

O licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o penúltimo dia útil anterior à 
data fixada para abertura da sessão pública, acompanhado de um funcionário do setor, a fim de 
inspecionar os locais e coletar informações de todos os dados e elementos que possam vir a ter 
influência no valor da proposta a ser apresentada e no desenvolvimento dos trabalhos a serem 
adjudicados à firma vencedora do referido Pregão, mediante prévio agendamento de horário junto à 
UPA-Sabará. Tendo em vista a realização da vistoria, o licitante não poderá alegar o desconhecimento 
das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas em decorrência da execução do objeto deste Pregão. 
 
11 - REFERÊNCIA DE FREQUÊNCIA 
Frequência mensal das Carnes e Ovos por refeição (almoço e jantar) para plantonistas: 

 

GÊNERO ALIMENTÍCIO FREQUÊNCIA 

Carne Bovina 18 x mês 

Carne Suína 10 x mês 

Aves sem osso 6 x mês 

Peixe ou fruto do mar 10 x mês 

Ovos 6 x mês 

Vísceras 4 x mês 

 

Obs.: Variar o tipo de preparação (cozido, assado, grelhado, frito à “dorê”, etc.) conforme a frequência 

indicada.  
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12 - PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE (PIQ): 

Especificações dos Gêneros 

ARROZ E FEIJÃO  

Classificados como tipo 1. Devem-se apresentar fisiologicamente desenvolvidos, sãos, limpos e 
secos, observando tolerâncias estabelecidas em legislação específica. Arroz dos tipos: parboilizado, 
integral e branco polido. Feijão dos tipos: preto, mulatinho, manteiga, carioquinha, fradinho e branco.  

OUTRAS LEGUMINOSAS  

Soja (texturizada, grãos), ervilha seca, lentilha e grão de bico, todos classificados como tipo 1.  

FARINHAS, CEREAIS E SEMENTES  

Farinha de mandioca, de rosca, de trigo branca, de trigo integral, triguilho, farelo de trigo, aveia 
(flocos, farinha fina, farelo fino, integral laminada), amido de milho, flocos de milho, araruta, fécula de 
mandioca, fécula de batata, farinha de arroz, creme de arroz, tapioca, polvilho doce ou azedo, sendo 
todos classificados como tipo 1, semente de gergelim e semente de linhaça, milho para canjica, 
farinha de milho fina (fubá) e grossa (canjiquinha). 

MASSAS  

Dos tipos: integral, com ovos ou recheada, sendo seca ou fresca. Devem-se apresentar intactas, 
devidamente identificadas, rotuladas, com data de validade impressa ou estampada nas embalagens 
interna e externa. As características sensoriais (cor, textura, viscosidade, temperatura) devem ser 
mantidas, bem como o formato característico de cada tipo de massa.  

FRUTAS  

Selecionadas, em grau de maturação adequado para consumo, apresentando textura, cor, aroma e 
sabor bem desenvolvidos e característicos de cada espécie. As cascas devem estar intactas, de 
forma que não deixem expostas as polpas, e livres de injúrias mecânicas e manchas de qualquer 
origem. Devem estar livres de sujidades, insetos, larvas, fungos, queimaduras, qualquer matéria 
estranha, podridão, passados, murchos ou deformidades. A ausência de umidade externa anormal 
também deve ser observada. Respeitando-se a sazonalidade, devem ser utilizadas preferencialmente 
frutas da época e de incidência perene.  

HORTALIÇAS  

Fisiologicamente desenvolvidas, apresentando textura, cor, aroma e sabor próprios de cada espécie; 
inteiras, sadias, livres de defeitos físicos, lesões e/ou manchas de origem mecânicas. Devem se 
apresentar livres da maior quantidade possível de terra. Ausência de insetos, larvas ou perfurações e 
marcas deixadas por eles, além da ausência de  
qualquer outra matéria estranha. Folhas sem sinais de murchamento ou amarelamento. Respeitar 
sazonalidade.  
Observação 1 - Por solicitação da Fiscalização, as hortaliças in natura poderão ser substituídas por 
alimentos pré-elaborados, submetidos a processos de conservação diferenciados, dentro das normas 
sanitárias vigentes e de acordo com o PIQ da Unidade, contribuindo para a redução de resíduos e 
minimizando o desperdício de alimentos, água e energia.  
Observação 2 - As hortaliças cebolinha, salsa, manjericão, cheiro verde, coentro e jambú, destinam-
se à confecção e ornamentação de preparações e à composição de molhos, e não poderão ser 
lançadas como itens da composição de saladas.  

CARNES in natura  

BOVINAS: resfriadas, embaladas a vácuo, totalmente isentas de nervuras, de forma que gerem 
quantidade mínima de resíduos. Os seguintes cortes serão utilizados respeitando a variedade do 
cardápio: lagarto redondo, chã de dentro, patinho, alcatra, paulista, músculo, fraldinha, maminha, 
contra filé, fígado.  

AVES: Somente será permitido o emprego de peças de frango (filé de peito de frango, peito, coxa e 
sobrecoxa) e peru congeladas, que gerem quantidade mínima de resíduos, respeitando a variedade 
do cardápio.  

SUÍNA: pernil e lombinho congelados, reduzidas em gordura externa, que gerem quantidade mínima 
de resíduos, respeitando a variedade do cardápio.  

PESCADOS E FRUTOS DO MAR: congelados, sem pele e sem espinhas, apenas dos tipos 
especificados a seguir: filés de pescada, filhote, dourada, gurijuba, gó, piramutaba, corvina e 
camarão.  

PRODUTOS CÁRNEOS PROCESSADOS  
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CALABRESA: sem aspecto pegajoso, sem odor desagradável e refrigerado.  

CHARQUE: sem odor desagradável e refrigerado.  

OUTROS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL  

LEITE EM PÓ: integral (matéria gorda maior ou igual a 26%), semidesnatado (matéria gorda maior 
que 1,5% e menor que 26%) e desnatado (matéria gorda menor que 1,5%).  

LEITE UAT (UHT): integral (teor de gordura maior ou igual a 3%), (teor de gordura de 0,6 a 2,9%) e 
desnatado (teor de gordura menor que 0,5%). Envasados sob condições assépticas em embalagens 
estéreis e hermeticamente fechadas (tetra pack ou similar) de forma a proteger da contaminação e 
garantir condições previstas de armazenamento.  

CREME DE LEITE: UHT e fresco. Serão admitidos os seguintes tipos: creme de baixo teor de 
gordura ou leve (mínimo 10% e máximo 19,9% de matéria gorda); creme (mínimo 20% e máximo 
49,9% de matéria gorda), e creme de alto teor de gordura (mínimo 50% de matéria gorda). O creme 
de leite submetido ao processo UHT poderá ser conservado à temperatura ambiente, enquanto o 
creme de leite fresco pasteurizado deverá ser conservado em temperatura inferior a 5°C.  

MANTEIGA: com sal ou sem sal, do tipo extra ou de primeira qualidade. Deve ser envasada com 
material próprio para este fim, em embalagens íntegras e limpas, que protejam o alimento da 
contaminação. Armazenamento sob condições de temperatura que garantam a qualidade do produto.  

QUEIJOS: Muçarela, prato e requeijão. Deverão ser derivados unicamente do leite de vaca.  

OVO: de galinha, branco ou de cor. Fresco, classificado como tipo A. Casca livre de sujidades, 
aderentes e íntegras; câmara de ar fixa, clara límpida, transparente, consistente e com as chalazas 
intactas; gema consistente, centralizada e sem desenvolvimento embrionário e microbiano. Devem 
ser respeitadas as formas de armazenamento a fim de evitar contaminações.  

ÓLEOS E GORDURAS  

ÓLEOS VEGETAIS: de soja, milho, canola e girassol, classificados como tipo 1, além de azeite do 
tipo extravirgem com acidez máxima de 0,5%. Apresentação líquida refinada, límpida, sem sinais de 
partículas suspensas, coloração amarelada translúcida, aspecto e densidade característicos. Os 
produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 
em condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, químicas ou 
biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. A qualidade do óleo utilizado em frituras 
deverá ser sempre verificada pela CONTRATADA e registrada em planilha de controle.  

MOLHOS INDUSTRIALIZADOS E VINAGRES  

VINAGRE: fermentado acético de vinho tinto ou branco, do tipo balsâmico, de frutas, de cereais, de 
vegetais ou de mel. O fermentado acético poderá ser condimentado ou aromatizado, ou seja, 
adicionado de condimentos, aromas ou outras substâncias naturais de vegetais, sob a forma de 
macerados, extratos e óleos essenciais, desde que comprovadamente inócuos à saúde humana. O 
vinagre condimentado ou aromatizado poderá apresentar turbidez proveniente dos ingredientes 
adicionados ao fermentado acético.  

MOLHOS INDUSTRIALIZADOS: extrato de tomate, polpa de tomate em perfeitas embalagens.  

AÇÚCAR, ADOÇANTES, POLPAS, DOCES E FRUTAS SECAS  

AÇÚCAR E ADOÇANTES: Açúcar: obtido a partir do caldo da cana-de-açúcar, dos tipos refinado. 
Devem ser obtidos, processado, embalados, armazenados, transportados e conservados em 
condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas 
que coloquem em risco a saúde do consumidor.  
Adoçantes: Apenas Acessulfame K, Steviosídeo e Sucralose, todos na forma líquida. Não poderão 
conter, ainda que em pequenas quantidades, outros edulcorantes não especificados neste 
documento.  

POLPAS DE FRUTAS: polpa é o produto não fermentado, não concentrado e não diluído, obtido da 
parte comestível da fruta. São exigidas polpas refrigeradas, mantidas sob temperatura adequada e 
controlada, de forma a garantir a qualidade do produto. Não deverão apresentar suas características 
físicas, químicas e organolépticas alteradas por equipamentos, utensílios, recipientes ou embalagens 
utilizadas durante seu processamento e comercialização.  

DOCES INDUSTRIALIZADOS E FRUTAS SECAS: Doces: de leite, paçoca, pé de moleque, além de 
pós para preparo de gelatinas, flans, pudins e mousses (sabores diversos, cor e aroma remetendo ao 
sabor especificado na embalagem), na versão comum e diet. Os doces de leite não devem ser 
coloridos ou aromatizados artificialmente. Frutas secas: Ameixa preta sem caroço e uva passa preta 
ou branca.  
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PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS  

CAFÉ, ACHOCOLATADO, CACAU, LEITE DE COCO E FERMENTO: Café torrado e  
moído, máximo 5% de umidade. Embalagem tipo almofada ou a vácuo, amargor típico, mas não o 
resultante de torra excessiva e carbonização acentuada do pó, da presença não preponderante. 
Achocolatado em pó em lata ou pacote e chocolate 100% cacau em pó solúvel. Leite de coco: obtido 
da emulsão aquosa extraída do endosperma do fruto do coqueiro por meio de processo tecnológico 
adequado; sem açúcar; não concentrado ou desidratado.  
Fermento: em pó, químico ou biológico (seco, instantâneo, instantâneo massa doce). 

CONSERVAS E ESPECIARIAS  

CONSERVAS: de azeitonas pretas e verdes, milho, ervilha, champignon e palmito.  

CONDIMENTOS E ESPECIARIAS: sal iodado (cristais brancos de forma cúbica de granulação 
uniforme, coloração branco e inodoro), canela em pó, alecrim desidratado, folhas de louro 
desidratadas, manjericão, orégano, noz moscada em pó), açafrão da terra (cúrcuma), coentro. 

PRODUTOS DESCARTÁVEIS  

Confeccionados com materiais resistentes e de fácil manuseio, cuja qualidade garanta a produção 
mínima de resíduos em conformidade com a NBR 14865 e NBR 13230 da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT).  
Os copos, tampas e embalagens para sobremesas devem ser confeccionados com resina 
termoplástica branca ou translúcida com capacidade mínima de 200 ml para os de refresco e 
capacidade mínima de 100 ml para os de sobremesas, sendo os copos de refresco com medidas 
aproximadamente de 7,5 cm de diâmetro na boca, 4,5 cm de diâmetro no fundo e 10,5 cm de altura. 
Estes copos, tampas e embalagens devem ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas ou rebarbas, não devem apresentar sujidades interna 
ou externamente; devem trazer gravadas a marca ou identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para reciclagem em relevo, com caracteres visíveis e de forma 
indelével. Acondicionamento de forma a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. As 
tampas descartáveis deverão estar em conformidade com o diâmetro do copo e da embalagem para 
sobremesa. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência e 
quantidade. Deverão atender às condições gerais da NBR 14865 e NBR 13230 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  
Os guardanapos de papel toalha duplo, medindo aproximadamente 240 mm x 220 mm, fabricados 
com papel confeccionado com 100% de fibras naturais virgens, brancos, deverão ser adquiridos sob 
a forma de embalagens com 50 folhas duplas cada. Estes deverão apresentar laudo de irritabilidade 
dérmica, comprovando que o papel não agride a pele do usuário, e laudo de ação microbiológica, 
comprovando que o produto não contém substâncias nocivas à saúde.  
Os sacos para o acondicionamento dos talheres deverão ser de plástico resistente atóxico; nas 
dimensões: 9x26 cm.  
Os sacos plásticos de tamanhos variados, para acondicionar gêneros e lanches, deverão ser atóxicos 
e de material resistente.  
O palito dental embalado individualmente, os palitos de mesa do tipo americanos (para uso em 
preparações no refeitório).  
Sacos para coleta de amostras esterilizados, com tarja para identificação.  
Coletores rijos estéreis de amostras líquidas e semilíquidas, com tarja para identificação.  
Máscaras descartáveis confeccionada em TNT hipoalergênica com clip nasal de fácil adaptação ao 
contorno do rosto.  
Luvas descartáveis: transparente, tamanho único em plástico resistente, isenta de furos, rasgos, 
defeitos para manipulação de alimentos.  
Filme em PVC atóxico, transparente, apresentação bobina.  
Papel Toalha: em bobina folha dupla, com medidas aproximadas 100mm x 200mm; com gramatura 
de 45m2 cor branca fabricado com papel 100% fibras naturais virgens (não transgênicas e não 
reciclados) com excelente alvura e maciez acondicionamento em embalagem resistente; alta 
resistência ao estado úmido e não causar irritações dérmicas para uso em cozinhas.  
Papel alumínio: em rolo medindo 30 cm de largura e 100 metros de comprimento, embalado em 
caixa de papelão, sem furos ou sinais de oxidação. Acondicionado de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto. A embalagem deverá conter os dados de identificação, procedência e 
quantidade.  

EMBALAGENS  
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É comum a todos os itens: Devem ser constituídas de material que não transmita ao alimento 
odores e sabores estranhos, e que o proteja da contaminação externa. Devem estar limpas e 
íntegras; nunca rasgadas, furadas, amassadas, molhadas, estufadas, enferrujadas, violadas ou 
danificadas. Devem trazer rótulos em conformidade com a legislação vigente, que especifiquem 
número de lote, data de validade. Não devem transmitir odores e sabores ao produto. Todas as 
embalagens devem atender aos seguintes Regulamentos Técnicos: Resolução RDC nº 259, de 20 de 
setembro de 2002 - Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados; RDC 
216/04; RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2002 - Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados, 
quando for o caso; Informação Nutricional Complementar, quando houver; e outras regulamentações 
pertinentes; Resolução RDC nº 359, de 23 de dezembro de 2003 - Aprova Regulamento Técnico de 
Porções de Alimentos Embalados para Fins de Rotulagem Nutricional, Portaria nº 28/MS/SNVS, de 
18 de março de 1996- Regulamento Técnico sobre Embalagens Metálicas em contato com os 
alimentos (Anvisa), Portaria nº 27/MS/SNVS, de 13 de março de 1996- Regulamento Técnico sobre 
Embalagens e Equipamentos de Vidro e Cerâmica em contato com os alimentos, Resolução RDC nº 
105 de 19 de maio de 1999-Disposições Gerais para Embalagens e Equipamentos Plásticos em 
contato com os Alimentos.  

 

13 – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: A entrega será feita pelo fornecedor diariamente na UPA-

SABARÁ, RODOVIA MGT 262, KM 07, 7.000 - Nações Unidas, Sabará - MG, 34590-390 conforme 

especificado acima. 

 

14 - FORMA DE PAGAMENTO: Pagamento 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

 

15 - FISCAL DO CONTRATO: Rosângela Pedroso de Souza Reis, Matrícula: 24585, cargo: 

Enfermeira. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2019 
 

 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL PROMOVIDO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SABARÁ    

(preenchida em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA 
PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone  

Nome do Representante Legal  

Estado civil do Representante 
Legal 

 
Nacionalidade do 
Representante Legal 

 

Identidade do Representante 
Legal 

 
CPF do Representante 
Legal 

 

LOTE/ITEM, conforme 
especificação técnica do 
lote/item do Anexo I do Edital. 

VALOR (ES) UNITÁRIO (S) VALOR (ES) TOTAL (IS) 

  

Marca   

Prazo de Entrega  

Prazo de Validade da Proposta  

Local de Entrega  

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus 
anexos. 

 
 

Data e local 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2019 
 
 
O MUNICÍPIO DE SABARÁ, com sede na Rua D. Pedro II, n.º 200, Centro, em Sabará, Minas Gerais, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 18.715.441/0001-35, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. Wander José Goddard Borges, e a empresa ---------------------------, 
com sede na -----------------, n.º ------, Bairro --------------, cidade --------------, UF -------------, CEP -----------
--, inscrita no CNPJ sob o n.º ----------------------------, neste ato representada  pelo(a) Sr.(a) ----------------
--------------, inscrito(a) no CPF sob o n.º ---------------------, a seguir denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o 
Pregão Presencial n.º 044/2019, Proc. Interno nº 0685/2019, Decreto Municipal nº 011/2013, Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal nº. 123, de 15 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de 

refeições e lanches para os servidores plantonistas da UPA, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificado neste instrumento e seu anexo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Acompanhamento e da Fiscalização 
O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, assim como o recebimento e a 

conferência dos serviços prestados, serão realizados pelo órgão do MUNICÍPIO que demandou a 
realização da contratação, a saber, Secretaria Municipal de Saúde, sob a responsabilidade da 
servidora Rosângela Pedroso de Souza Reis - matrícula: 24.585. 

  
Parágrafo Primeiro - A fiscalização do MUNICÍPIO poderá determinar à CONTRATADA o reforço ou 
substituição de elementos, caso venha a constatar que estes estão sendo insuficientes ou impróprios 
para dar andamento aos serviços. 
 
Parágrafo Segundo - A fiscalização ou supervisão do MUNICÍPIO não eximirá de responsabilidade a 
CONTRATADA pela execução dos serviços avençados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições Gerais 
São condições gerais deste Contrato: 

 
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 
8.666/93. 

 
II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA 
com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 

 
III. Este Contrato não poderá ser utilizado sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, em 
operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de 
sanção, inclusive rescisão contratual. 

 
IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
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V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de 
cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 

 
VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 
respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 

 
VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em 
desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da 
Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 
prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

 
IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e 
podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 
X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 
securitário ou qualquer outra. 

 
XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 
MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste 
Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito de regresso na 
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, 
sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência deste Contrato e mesmo 
após o seu término. 

 
XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 
propriedade do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para 
qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 
CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade por Danos 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá 
ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo 
MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das 
multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas 
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contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 
tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  

 
Parágrafo Segundo - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA 
for apresentada ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA por 
escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a 
qual ficará obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento 
ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 
assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem 
das responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 

 
Parágrafo Terceiro - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 
venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento 
ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 

 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

 
b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

 
c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações das Partes 

I. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
 

a) fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
b) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos locais 
de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto; 
 
c) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na entrega do objeto licitado, 
fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
d) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
 
e) disponibilizar as informações e dados necessários à entrega do objeto licitado pela CONTRATADA; 
 
f) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que venham a 
ser firmados. 
 
g) Informar a contratada sobre o local e horário a serem entregues o objeto licitado; 

 
h)  Fiscalizar e controlar a execução do objeto. 
 
I) Receber o objeto deste termo dentro do prazo e das condições estabelecidas no contrato; 

 
j) Realizar o pagamento do produto objeto do contrato; 

 
k) Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

 
l)Designar formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do presente 
contrato. 
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m)Expedir Ordem de Fornecimento, devidamente autorizada pela Secretária Municipal de Saúde;  
 

n) Receber as refeições e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade;  
 

o) Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste contrato. 
 

II. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas;  
 
b) assegurar durante a entrega do objeto a proteção e conservação dos mesmos; 
 
c) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 
 
d) permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão da contratante a inspeção do objeto, em qualquer dia 
e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
 
e) participar à fiscalização ou supervisão da contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma 
eventualmente instituído para tanto, indicando as medidas para corrigir a situação; 
 
f) executar, conforme a melhor técnica o objeto contratado, obedecendo rigorosamente as instruções, 
especificações e detalhes aplicáveis ao objeto; 
 
g) não transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 
quaisquer dos serviços, a que está obrigado por força do contrato, sem prévio assentimento por 
escrito da contratante; 
 
h) respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execução 
do objeto; 
 
i) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 
 
j) Fornecer os produtos objeto deste termo, diariamente, contados da ordem do fornecimento, na 
integralidade do pedido previsto em contrato; 
 
k) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem a manutenção das condições de 
habilitação exigidas para a contratação; 
 
j) Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado no art. 
65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93; 
 

k) O fornecimento de refeições a plantonistas autorizados da UPA-Sabará, serão no sistema de 
distribuição feita em marmitex individuais: preparação proteica, guarnição, acompanhamento, salada, 
sobremesa marmitas.  

l) A CONTRATADA ficará responsável por todas as entregas “traslado” dos marmitex na UPA-
Sabará.  

m) A prestação de Serviços de Alimentação e Nutrição deverá assegurar uma alimentação 
balanceada – considerando clientela diversificada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
respeitando a cultura local e com atenção socioambiental. 
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n) Em casos excepcionais (obras em sua cozinha ou falta de gás ou energia elétrica) a 
CONTRATADA deverá fornecer as refeições, sob sua inteira responsabilidade, sendo obrigatório o 
controle de temperatura e o acondicionamento das refeições em hot-box para o transporte até as 
dependências da CONTRATANTE. 

o) A CONTRATADA deverá fornecer os Serviços de Nutrição e Dietética – SND para UPA-
Sabará, 24 horas por dia, sendo todos os dias da semana (segunda a segunda) - inclusive: feriados, 
sábados e domingos, conforme quadro abaixo, e o traslado das refeições, deverão ocorrer por conta 
da mesma; 

p) A CONTRATADA deverá fornecer alimentos naturais e preparados em sua cozinha, para 
atendimento de plantonistas sob a determinação e fiscalização, controle e supervisão da 
CONTRATANTE. 

 
q) Cumprir os horários de entrega das preparações estabelecidos pela CONTRATANTE, levando 
em consideração o tempo necessário para prévia aprovação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - Do Preço e da Forma de Pagamento 

I. O valor global do presente contrato é de R$ ______ (______________), e será pago de acordo com 
os preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA, conforme anexo único. 
 
II. O pagamento do objeto deste contrato será feito na forma adiante estipulada: 
 
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria Municipal de Fazenda, após o 
recebimento das notas fiscais/faturas à vista da declaração da efetiva prestação do serviço; 
 
b) Caberá à Secretaria Municipal de Saúde fiscalizar o objeto e as consequentes liquidações. 
Incumbirá à Secretaria Municipal de Fazenda liberar o pagamento ao credor; 
 
c) A Secretaria municipal  solicitantes terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
recebimento da nota fiscal/fatura para pronunciar sobre o seu aceite, e os pagamentos serão 
processados pela Secretaria Municipal de Fazenda  em até 20 (vinte) dias,  juntamente com as guias 
CRF (consulta regularidade do empregador), CND/INSS(Certidão negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e a dívida ativa da união) e o CNDT (certidão negativa de débito 
trabalhista). 

 
d) Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo a contratante do prazo estabelecido anteriormente para 
se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 

 
Parágrafo Primeiro - O objeto será pago de acordo com a planilha orçamentária apresentada pela 
CONTRATADA no procedimento licitatório que originou este contrato.  

 
Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, implicarão 
a revisão imediata dos preços, para mais ou para menos.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária 
A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da dotação orçamentária nº 
02.014.001.10.302.1002.2029.3390390000, ficha nº 489, e/ou por rubricas equivalentes no exercício 
ulterior  

 
CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que 
haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 
            CLÁUSULA NONA - Da Alteração do Contrato 
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Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual 
O contrato poderá ser rescindido em qualquer época pela contratante, independente de 

interpelação judicial, mediante à notificação por escrito à contratada, sem que a mesma tenha direito à 
indenização de qualquer espécie, além do pagamento dos serviços executados, quando a contratada; 

 
a) inobservar os prazos estabelecidos no contrato, ou em “ordem de serviço”, sem prejuízo, a critério 
da contratante, da imposição de multa diária de até 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato; 

 
b) não observar o nível de qualidade proposto para a execução do objeto; 

 
c) desviar-se do escopo de trabalho; 

 
d) subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem a prévia e 
expressa autorização da Prefeitura; 

 
e) desatender as determinações regulares da Fiscalização ou Supervisão da Prefeitura; 

 
f) dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a estrutura da empresa, de tal forma 
que, a juízo da Prefeitura prejudique a execução do contrato; 

 
g) tiver declarado a sua falência; 

 
h) por conveniência de serviços e todos os demais casos que a contratante assim julgar; 

 
Parágrafo Primeiro - Este contrato poderá ser rescindido, por acordo das partes desde que haja 
conveniência para à Administração. 

 
Parágrafo Segundo - Rescindido o contrato, a contratada: 

 
I - terá retido todo crédito decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados à contratante ou 
a terceiros; 

 
II - receberá apenas o objeto efetivamente executado e aceitos pela fiscalização, deduzindo todos os 
seus débitos; 

 
III - perderá em favor da contratante o valor dado em garantia à execução, até o limite dos prejuízos 
causados ao mesmo; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções Administrativas 
Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 
contratar com o MUNICÍPIO e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, de acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
 
I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 
Contrato, por ocorrência. 

 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
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execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 
contratual. 
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 
Parágrafo Segundo - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado da garantia prestada ou do pagamento devido pelo MUNICÍPIO. Se o valor não for 
suficiente, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da aplicação da sanção. 

 
Parágrafo Terceiro - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Pagamento de Multas e Penalidades 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo MUNICÍPIO à 

CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, 
para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 783 do Código de Processo Civil. Reveste-se das 
mesmas características qualquer obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo 
MUNICÍPIO. 

 
Parágrafo Primeiro - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de pagamentos contratuais 
ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar a garantia prestada ou interpor medida 
judicial cabível. 

 
Parágrafo Segundo - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou 
omissivos de sua responsabilidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Reajuste Contratual 
Depois de transcorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, os preços poderão ser 

atualizados monetariamente conforme o Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM da Fundação 
Getúlio Vargas – FGV, a partir da solicitação da CONTRATADA, tomando como base o mês da 
apresentação da proposta. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Vinculação Contratual 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao processo interno 0685/2019, Pregão 

Presencial 044/2019 que deu causa à celebração deste contrato, exigindo-se para sua execução 
rigorosa obediência ao instrumento convocatório, seus anexos e à proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Recebimento do objeto 
Concluído objeto do contrato, ou rescindido este, será efetuado pela fiscalização da 

contratante o recebimento provisório, após inspeção e se reconhecido o integral cumprimento das 
obrigações contratuais. 

 
Parágrafo Primeiro - O recebimento provisório não isenta a contratada da responsabilidade pelos 
danos relativos ao objeto realizado, tudo sem ônus para a contratante. 

 
Parágrafo Segundo - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto, se em desacordo com o 
contrato, podendo, entretanto, recebê-lo com o abatimento de preço que couber, desde que lhe 
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convenha. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Da Publicação 
O extrato deste Contrato será publicado no “Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado de Minas 

Gerais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro 
As partes elegem o foro da Comarca de Sabará, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas, depois de lido e achado conforme, para que produza os efeitos jurídico-
legais.  

 
Sabará, _____ de _______________ de ___________. 

 

 
Administração: 

 

 
Wander José Goddard Borges 

Prefeito Municipal  

Fazenda: 

 
Cultura: 
 
Controladoria: 
 
Fiscal: 

CONTRATADA 
Nome do Representante Legal 

Cargo ou Função 

 
 
Testemunha 1     Testemunha 2 
Ass.:___________________   Ass.:___________________ 
Nome:__________________   Nome: _________________ 
CI:_____________________   CI:_____________________ 
CPF: ___________________    CPF:___________________ 
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ANEXO ÚNICO 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS 

UNIDADE

/ 

SERVIÇO 

QUANTIDA

DE  

PREÇO 

UNITÁR

IO 

PREÇO 

TOTAL 

 

01 

Fornecimento de lanche para 
plantonistas – café da manhã, 
café da tarde e Ceia em apoio à 
Unidade de Pronto Atendimento –
UPA/Sabará. 
Cardápio: Pão, Margarina, 
biscoito, Café, Leite, Chá. 
Está incluído: Copos descartáveis 
e Saco para o pão. 

SV 50.760  

 

02 

Refeição para Plantonistas: 
Fornecimento de hotelaria 
hospitalar em apoio à Unidade de 
Pronto Atendimento –
UPA/Sabará.  
Cardápio: Arroz, Feijão, Prato 
Principal, Guarnições, Salada. 
Sendo vedado servir ovo e 
alimentos “embutidos” em 
substituição à carne. 
Está Incluído: Marmitex nº 8, 
Marmitex Salada, Talheres de 
plástico e saco para talheres. 

SV 26.520  

 

 


